
PORTARIA N' 12312025.

Ementa: Comissáo especial de concurso
público temPorária

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO CARPINA, EStAdO dE

Pernambuco,nousodesuasahibuiçõeslegais,conferidaspeloRegimento
lnterno da Câmara Municipal do Carpina/PE;

coNslDERANDoaaudiênciarealizadacomo2oPromotordeJustiçada
comarca de carpina versando sobre o Procedimento lc 02207.000.091/2024;

COTVSTDERÁ|VDO que ficou acordo em audiência com o MPPE (2"

promoioi de ,lustiça de Caipina/PE) que o atual Presidente da Câmara Municipal

tem total rnÍeresse em regulaizar a disparidade existente entre cargos
'iomisiio,naaos 

e cargos efeti-ivos no âmbito do Poder Executivo Municipal, haia

vistaqueexisteumprocedimentoinstauradonoMinistéioPÚblico(lC
02207.000.091/2024);

co^,s,DERANDoqueosca4gosefetivossomentepodemserprovido.s
mediante concurso pÚblíco de provas ou de provas e tÍtulos' segundo

iitàiet"ciao no aft.37 IIVCTSO lt da constituição Federal, e existir a

nercessidadederealizarumlevantamentodanecessidaderealdecargos

"iãiiõi 
no bojo da estrutura administrativa da câmara Municipal de carpina/PE,

;;;;;;;r"; p;"enchidos por meio de concurso público de provas ou de provas
'e 

títulos como forma equitibrar os quantitativo de cargos comissionados em

comparação com os cargos efetivos ;

RESOLVE:

AÉ.1.-FicacriadaacoMlssÃoTEMPoRÁRnPARALEVANTAMENTo
DA NEóESSIDADE DE CR|AçÃO DE CARGOS EFETIVOS PAÍA SETEM

oreenchidos por meio de concurso público de provas ou de provas e títulos' nos

iernos do art.37, inciso ll da Constituição Federal'

AÉ.2o-Acomissáotemporáriaparalevantamentodanecessidadede
criação dã cargos efetivos prevista no artigo 1"- l"-tJ" portaria' seJ? 9gmpj'}:t:
;;;;-t;*id"ies efetivos:' 1) WILLAMY. qARDoSo RoDRIGUES Dos

ãÃirioê,2) JEFERSoN Éenetnr DE souzA e 3) KARINAALVES DE LIMA'

e funcionará sobre a presidência do primeiro'

Art.3o-A comissão temporária para levantamento da necessidade de

criaçaá 
- 

Oe cargos efetivos tera o prazo de 90 (noventa) dias para realizar

Relatório de Constatação Ja Necessidade de criaçáo de novos cargos efetivos'

bem como da existência à" 
""tgot 

efetivos vagos.no Quadro de Pessoal do

Éãà"iL"gi.f"tivo de Carpina/pElcomo forma de subsidiar a criação de cargos

efetivos para serem preenchidos mediante concurso público de provas ou de

provas e títulos.

CâRPIilA

l

PRAçA §Ã0 J0§É. N! 40, §À0 J{]SÉ - CARptNA/pE

cEp 55,8r5-040 . CNPJ 08.985,62 4/0001-17.



Art.4o-A presente portaria entre em vigor na data de sua pubricação.

Gabinete da presidência da câmara Municipar do carpina/pE, em 30 dejaneiro de 2025.

Mardu rigório
dente ra Municipal do

/

na

cÊp 55.81§-040 . §ltpJ 0s.s8§,624,/0001-.l7
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